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Paralelepípedos começam a ser retirados para
pavimentação de ruas

Considerada  uma  das  obras  mais  pedidas

pelos  moradores  da  Estância  Turística  de

Olímpia,  a  remoção  dos  paralelepípedos

começou a se tornar realidade. A Prefeitura, por

meio  da  secretaria  de  Obras,  Engenharia  e

Infraestrutura, deu início, nesta quarta-feira, dia

08,  à  retirada  dos  blocos  da  Rua  Gastão

Vidigal,  no  fim  da  Rua  Síria,  próximo  ao

Cemitério Municipal.

A obra faz parte dos projetos de melhoria na

infraestrutura  das  ruas  e  avenidas  do

município,  com  recuperação  asfáltica  e

pavimentação. No local, a equipe está retirando

os  paralelepípedos e  fazendo  o  tratamento

estrutural  para  a  via  receber  a  camada  de

asfalto, guias e sarjetas. 

Após este trecho, as obras serão iniciadas no

bairro São José e também em ruas do Centro,

que  são  de  paralelepípedo  e  serão

pavimentadas por  não terem possibilidade de

recuperação.  As  melhorias  contemplarão  as

Ruas Benjamin Constant e Floriano Peixoto, no

Centro, e Dr. Otávio Lopes Ferraz e Albano de

Almeida Camargo, na São José. 

A remoção  dos  paralelepípedos  é  um pedido

antigo  dos  moradores  e  dos  motoristas,  que

sofrem  com  as  irregularidades  das  ruas.  A

questão,  que  é  um  compromisso  da  gestão,

vinha sendo tratada pelo prefeito desde o início

com o objetivo  de oferecer  mais  qualidade e

infraestrutura adequada.

Para  as  obras  será  investido  mais  de  R$  1

milhão, por meio da operação de crédito junto à

Caixa  Econômica  Federal  (FINISA),  que  foi

aprovada  pela  Câmara  de  Vereadores.  A

empresa  responsável  pela  obra  é  a  HP

Engenharia Ltda.

Levando  em  consideração  ainda  o  valor

histórico  dos  paralelepípedo,  todos  os  blocos

retirados  das  ruas  serão  levados  para  a

Estação  Ferroviária,  onde  está  sendo

construído o  Centro Cultural  e  Turístico.  Eles

serão  restaurados  e  assentados  no  espaço,

como  era  antigamente  nas  linhas  dos  trens

para preservação do patrimônio cultural.

“Esta  é  mais  obra  importante  que  estamos

conseguindo  concretizar  na  gestão  com

planejamento.  O  caso  dos  paralelepípedos  é

uma  questão  delicada  porque  precisamos

mexer  em  toda  a  estrutura  da  via,  com  a

construção de galerias pluviais, sarjetas e guias

para,  só  então,  pavimentar.  Além  disso,

tínhamos o valor histórico, por isso, fizemos um

estudo  sobre  a  restauração  e  o  destino  das

peças,  enquanto  levantamos  investimentos  e

planejamos a execução, que exige mais tempo,

para  tentar  causar  o  mínimo  de  transtorno

possível  aos  motoristas  e  moradores.

Começamos  pela  Gastão  Vidigal,  que  tem

grande fluxo de trânsito, e depois passaremos

para  os  demais  locais”,  explicou  o  prefeito

Fernando Cunha.
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 7.746, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre exoneração de 
Secretário Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica exonerado, a partir de 09 de abril de 
2020, o Senhor GUSTAVO ZANETTE, portador do RG 
n.º 26.730.715-9, do cargo de Secretário Municipal de 
Cultura, Esporte e Lazer, nomeado através do Decreto n.º 
7.653, de 09 de janeiro de 2020.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
01 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.749, DE 01 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre nomeação de 
Secretário Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica nomeado, a partir de 09 de abril de 2020, 
o Senhor HUMBERTO JOSÉ PUTTINI, portador do RG 
n.º 22.238.117-6, para exercer as funções do cargo 
de Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, 
estabelecido na Lei Complementar n.º 211, de 15 de 
agosto de 2018, na qualidade de Agente Político, vedada 
a acumulação remuneratória.

Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 01 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
01 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.755, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre o desligamento do 
serviço ativo do Município de Olímpia 
em decorrência da aposentadoria por 
Tempo de Contribuição, da Senhora 
ADRIANA PITON.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e, considerando o teor 
do Processo de Aposentadoria do OLIMPIA PREV n.º 
17/2020,

D E C R E T A:

Art. 1.º Fica desligada do serviço público por motivo de 
aposentadoria por Tempo de Contribuição, a partir de 15 
de abril de 2020, a Servidora Municipal ADRIANA PITON, 
CPF n.º 070.368.308-08, do cargo de Assistente Social, 
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Município de 
Olímpia, nos termos da Lei Complementar n.º 80, de 18 
de junho de 2010.

Art. 2.º Os proventos devidos terão como base o que 
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dispõe a Lei Complementar n.º 80, de 18 de junho de 
2010.

Art. 3.º O Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia efetivará o desligamento do 
serviço ativo.

Art. 4.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de 15 de abril de 
2020.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 08 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLEBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.756, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Altera dispositivos do Decreto n.º 
7.726, de 23 de março de 2020, 
que dispõe sobre a ratificação e 
complementação do disposto nos 
Decretos n.ºs 7.717, de 17 de março 
de 2020 e 7.724, de 20 de março de 
2020, e dá outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1.º O artigo 1.º, do Decreto n.º 7.726, de 23 
de março de 2020, que dispõe sobre a ratificação e 
complementação do disposto nos Decretos n.ºs 7.717, de 
17 de março de 2020 e 7.724, de 20 de março de 2020, 
e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1.º (...):

I – multa no valor de 100 (cem) UFESP’s;

II – havendo reincidência, será cassado o alvará de 
funcionamento do estabelecimento infrator.”

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 08 de 
abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.757, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Altera o artigo 28, do Decreto 7.724, 
de 20 de março de 2020, que declara 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no 
âmbito do território do Município 
da Estância Turística de Olímpia e 
define outras medidas de urgência 
para o enfrentamento da pandemia 
decorrente do SARS-Cov-2, 
causador da doença COVID-19, e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1.º O artigo 28, do Decreto 7.724, de 20 de março 
de 2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA no 
âmbito do território do Município da Estância Turística 
de Olímpia e define outras medidas de urgência para o 
enfrentamento da pandemia decorrente do SARS-Cov-2, 
causador da doença COVID-19, e dá outras providências, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 28. Os Templos que exercem práticas religiosas, 
durante o período da pandemia, estabelecido no presente 
Decreto, terão seus cultos presenciais suspensos, 
podendo permanecerem abertos aos praticantes, desde 
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que observadas as seguintes regras:

I – ocupação máxima de 1 pessoa a cada 9 (nove) 
metros quadrados;

II – distanciamento linear de 1,5 (um virgula cinco) 
metros em filas.”

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 08 de 
abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

DECRETO N.º 7.758, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Altera o artigo 4.º, do Decreto 
7.730. de 25 de março de 2020, 
que estabelece novas medidas 
para proteção da população e 
enfrentamento da COVID-19, e dá 
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1.º O artigo 4.º, do Decreto 7.730, de 25 de março 
de 2020, que estabelece novas medidas para proteção 
da população e enfrentamento da COVID-19, e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4.º Todas as pessoas já identificadas, cujos casos 
já tenham sido notificados pela Secretaria Municipal de 
Saúde como suspeitos de terem contraído o COVID-19, 
que tenham testado positivo ou que estejam aguardando 
resultado de exames, e que estiverem em regime de 
isolamento residencial de 14 dias, deverão cumprir o 

mesmo com restrição absoluta de circulação nas vias 
públicas.

Parágrafo único. O descumprimento no disposto no 
caput deste artigo implicará em multa pecuniária no valor 
de 100 (cem) UFESP’s, sem prejuízo da representação 
criminal junto ao Ministério Público do Estado de São 
Paulo, por transgressão aos artigos 268 e 330 do Código 
Penal Brasileiro.”

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 08 de 
abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA N.º 50.811, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre designação de servidor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

D E S I G N A, a partir de 03 de abril de 2020, a servidora 
CARINA SAYURI FUKAGAWA, portadora do R.G. n.º 
46.144.047-7, para exercer as funções de Chefe do Setor 
de Convênios Socioassistenciais e Proteção de Contas, 
da Divisão de Gestão Administrativa e Financiamento do 
SUAS, da Secretaria Municipal de Assistência Social, sem 
prejuízo de seus vencimentos, fazendo jus à “Gratificação 
de Função”, em conformidade com o parágrafo 2.º, do 
artigo 76, da Lei n.º 4.212, de 20 de dezembro de 2016.

Registre e publique.
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 08 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 50.812, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 09 de abril de 2020, o 
Servidor JOSÉ LUIZ, portador do R.G. n.º 11.430.766, do 
cargo de Assessor de Gabinete II, nomeado através da 
Portaria n.º 49.870, de 17 de outubro de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 08 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLEBER LUS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 50.813, DE 08 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a partir de 09 de abril de 2020, o 

Servidor FÁBIO AKIRA KOJIMA SACHETIN, portador do 
R.G. n.º 32.660.026-7, do cargo de Assessor de Gabinete 
I, nomeado através da Portaria n.º 49.903, de 18 de 
outubro de 2019.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 08 de abril de 2020.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
08 de abril de 2020.

CLEBER LUS BRAGA

Supervisor de Expediente

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 40/2020

Objeto: Aquisição de servidor de dados para atender 
as necessidades da Secretaria de Obras, Infraestrutura 
e Engenharia do município de Olímpia/SP. Recebimento 
das propostas até dia 27/04/2020 às 08h30. Disputa às 
09h do dia 27/04/2020. Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-
licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 08 de abril de 2020.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 41/2020

Objeto: Aquisição de materiais de higiene para atender 
as necessidades da secretaria da educação de Olímpia/
SP. Recebimento das propostas até dia 27/04/2020 às 
13h30. Disputa às 14h do dia 27/04/2020. Tel.: (17) 3279-
3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095. Olímpia, 
08 de abril de 2020.
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João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

Aviso de Licitação
Exclusivo para “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico n°. 42/2020

Objeto: Aquisição de coletes balísticos para atender 
as necessidades da Guarda Civil Municipal da Estância 
Turística de Olímpia. Recebimento das propostas até dia 
27/04/2020 às 13h30. Disputa às 14h do dia 27/04/2020. 
Tel.: (17) 3279-3274. site: https://e-licita.olimpia.sp.gov.
br:8095. Olímpia, 08 de abril de 2020.

João Luiz Alves Ferreira

Diretor da Divisão de Suprimentos

DAEMO Ambiental

Atos de Pessoal

Exoneração

PORTARIA N.º 1.628 DE 08 DE ABRIL DE 2020
Dispõe sobre exoneração Assessor.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI, Superintendente 
Geral da Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente de Olímpia – Daemo Ambiental, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA, a partir de 09 de abril de 2020, a Senhora 
ANA PAULA AMARAL DE BARROS, portadora do RG 
n.º 46.595.306-2, do cargo de Assessor Administrativo, 
nomeada através da Portaria nº 1.213 de 03 de maio de 
2.018.

Registre e publique.

Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente 
de Olímpia – Daemo Ambiental, em 08 de abril de 2020.

MARIA JUSTINA BOITAR RISCALI

Superintendente Geral

Licitações e Contratos

Errata

Pregão Presencial para Registro de Preços Nº 13/2020
ERRATA

Olímpia, 08 de abril de 2020.
Objeto: Registro de Preços para contratação de 

empresa para prestação de serviços referente à coleta, 
transporte, tratamento, destinação final e certificação 
de resíduos de saúde (animais mortos de pequeno e 
médio porte) para atender às necessidades do DAEMO 
Ambiental

No aviso de licitação do Pregão Presencial 13/2020 
onde se lê:

Abertura dos envelopes: 23/03/2020 às 09h30. Tel.: 
(17) 3279-2250. site: https://www.daemo.sp.gov.br.

Leia-se:

Abertura dos envelopes: 23/04/2020 às 09h30. Tel.: 
(17) 3279-2250. site: https://www.daemo.sp.gov.br

Ficam ratificadas as demais cláusulas do edital.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral

Homologação / Adjudicação

A D J U D I C A Ç Ã O
Nos termos do artigo 38 VII, da Lei nº. 8.666/93 

fica ADJUDICADO pelo objeto do Pregão Presencial 
nº 09/2020, o Registro de Preços para aquisição de 
sacos geotecido para atender as necessidades da 
Superintendência de Água, Esgoto e Meio Ambiente de 
Olímpia – DAEMO Ambiental.

Lote Vencedor CNPJ Descrição Valor Total

1

Ecobulk Industria e 

Serviços de Proteção 

Ambiental

13.852.007/0001-83

Registro de Preços para aquisição 

de sacos geotecido para atender as 

necessidades da Superintendência de 

Água, Esgoto e Meio Ambiente de Olímpia 

– DAEMO Ambiental

R$ 225.000,00

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
07 de abril de 2020.
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Caio Augusto Degasperi Martins

Pregoeiro

Olímpia, 07 de abril de 2020.
H O M O L O G A Ç Ã O

Fica HOMOLOGADO o resultado do Pregão Presencial 
para Registro de Preços nº. 09/2020, de 06 de março de 
2020, nos termos da adjudicação lavrada em 07 de abril 
de 2020.

Maria Justina Boitar Riscali

Superintendente Geral
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Santa Casa de Misericórdia de Olímpia Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Balanços/balancetes
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